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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª. FABIANA MARIA GUSMÃO DANDA LIMA,  Oficial do serviço de Registro civil das pessoas naturais e casamentos do 9º Distrito Judiciário,
com sede à Rua. Galvão Raposo, nº 222, Madalena, Recife-PE. Faz saber que estão se habilitando a casar-se por este cartório os seguintes
contraentes:  1- JOSÉ LEANDRO LUCAS DE MORAIS e KAMILLA DANIELLE FARIAS DE MOURA; 2- ANDRÉ FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
e IRLAYCE DA SILVA RIBEIRO; 3- ALEXANDRE CLEITON DOS SANTOS e ILKA DE MIRANDA DA SILVA.  Se alguém souber de algum
impedimento, acuse-o para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 08 de maio de 2021. Eu, Fabiana Maria Gusmão
Danda Lima, Oficial do Registro, mandei digitar e assino.

Total: 03

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUX
EXTRAJUDICIAL

SEI Nº 15923-80.2021.8.17.8017

Despacho

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720213260928, OFÍCIO Nº 06-2021 - RCPN, datado de 04.05.2021, subscrito pelo (a) Oficial (a) Interino (a)
do Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede - Parnamirim - PE, o (a) Sr (a) Maria Icleia Ribeiro de Carvalho Silva, comunica a indicação para
Escrevente Autorizado (a), o (a) Sr (a) THESGLLA SANTOS MONTEIRO ALENCAR, RG Nº 8.772.361 - SDS-PE e CPF Nº 093.227.124-30,que
atende as exigências contidas nos Art. 80 e parágrafos, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se , em seguida encerre-se este expediente!

Recife, 10 de Maio de 2021.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor (a) Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

Documento assinado eletronicamente por  CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA ,  Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial , em 10/05/2021, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código
verificador  1181111  e o código CRC  96BE67F3 .

PODER JUDICIARIO DE PERNAMBUCO CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

SEI n° 0012896-78.2019.8.17.8017

INTERESSADO: Sr. Gilson Avelino de Siqueira

INTERESSADO: Cartério do 2° Oficio Notas  e  Protestos da Comarca de Sertânia/PE

DECISAO

Cuida a espécie de reclamação apresentada por Gilson Avelino de
SiqueiraemdesfavordoCartoriodo2ºOficioNotaseProtestosdaComarcade Sertânia/
PE,dondeseextraiqueteriahavidoalavraturadeEscrituradeDoação, cuja doadora possuia somente um imóvel, tendo doado para apenas um
herdeiro, quando na verdade existemoutros.

EmsuareclamaçãoenviadaaesseOrgãoCensor,oSr.GilsonAvelino
deSiqueirarelataquesuagenitoraSra.MargaridaAvelinodeSiqueira,sedirigiu atéoCartoriodo2°OficioNotaseProtestosdaComarcadeSertânia/
PE,com a finalidade de transmitir aos seus herdeiros o imóvel de sua propriedade. Declaraque
a Serventia,equivocadamente,lavrouEscrituradeDoaçãoonde somenteumherdeirofoicontemplado,nessecaso,ooraReclamante,deixando
osoutrosherdeirossemreceberpartedoquinhãoaquetinhamdireito.Porfim, informaquedevolveuoimovelparasuagenitoraatravésdeoutraEscriturade
Doação, e busca junto ao cartorio o ressarcimento dos gastos investidosnas supracitadasEscrituras,queatéopresentemomentonãologrouêxito.
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Anteareclamação emapreço,aCorregedoriaAuxiliardoExtrajudicialdo Interior notificou a Serventia para que apresentasse resposta sobre
os fatos narrados.

De acordo com o Reclamado, por volta do mês de outubro de 2017, a
Reclamante,juntamentecomsuagenitoraSra.MargaridaAvelinodeSiqueira e

a Sra. Maria de Lourdes Matos, então representante do Reclamante, compareceram na Serventia solicitando informações de como proceder para
fazer  uma  doação.  A  Sra.  Margarida,  genitora  do  Reclamante,  declarou  que  pelo fato da reforma que o mesmo realizou no imével e também
da constante ajuda  financeira que recebia, decidiu doar a este o referido imével; que a Sra. Margarida gozava de boa saúde e lucidez e quando
questionada negou ter outros  filhos,  sendo  o  reclamante  seu  único  filho,  além  de  declarar  que  possuia  outros  bens  e  rendimentos
que  suprem  a  sua  manutenção.

Para comprovar que prestou corretamente as informações conforme relatoacima,oReclamadojuntouaosautosdeclaração
daSra.MariadeLourdes Matos (fls. 26) procuradora do Reclamante que acompanhou todo o
procedimentoedeclaraçãodoSr.MarconiEdsonRamosFernandes (fts.27),
despachantequeprestouserviçosparaoReclamanterelacionadosàdoação.
AmbosdeclararamexpressamentequeaServentiaprocedeucorretamentede acordo com as normas legais, apresentando as exigências da
documentação alémdequestionamentoreferentesaoutrosfilhosebens.

Diante dos fatos apresentados, determino o arquivamento desta Reclamação, SEI n° 0012896-78.2019.8.17.8017, pois não se
vislumbra  elementos  suficientes  para  deflagração  de  processo  administrativo  disciplinar, tendo  em  vista  que  pessoas  participantes  do
processo  da  parte  do  Reclamante

- Sra. Maria de Lourdes Matos e Sr. Marconi Edson Ramos Fernandes,

confirmaram que a conduta da Serventia foi correta, prestando todas as informações necessarias para a realização do ato de doação. Ressalte-
se tambémquenãocompeteaesteOrgãoCensordeterminarsobreressarcimento de valores, mas sim ao PoderJudiciario.

Publique-se. lntime-se. Arquive-se.

Recife, 04 de fevereiro de 2020.

DR.  CARLOS DAMIÃO PESSOA COSTA LESS  A

Juiz Corregedor   Auxiliar do Extrajudicial


